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do Conselho Diretor da ARTESP, realizada em 06/06/2019, a qual 
reconheceu a ausência de responsabilidade contratual da con-
cessionária em relação aos seguintes elementos componentes 
dos passivos: execução de parcela do pavimento da obra de 
duplicação do trecho Planalto, parcela dos taludes, elementos 
de drenagem, geometria, obras de arte especial, acessos, 
dispositivos de proteção e segurança e obras complementares. 
Igualmente, tal deliberação, reconheceu a responsabilidade 
do parceiro privado para realização das seguintes atividades 
relacionadas às obras de duplicação do trecho planalto: taludes 
que demandam simples revestimento vegetal e execução da 
marginal do km 35+000 ao km 35+300.

Expôs que seguiram rodadas de reuniões entre representan-
tes da ARTESP, da Procuradoria Geral do Estado, da Secretaria 
de Logística e Transportes, da DERSA e do parceiro privado, com 
o objetivo de discutir a melhor forma de se equacionarem as 
divergências entre as partes contratuais decorrentes do Passivo 
em questão. Entendeu-se que a composição mais vantajosa seria 
alcançada através de um Termo Aditivo Modificativo (3º TAM), 
que aclarasse as obrigações contratuais e fosse apto a promover 
a extinção do procedimento arbitral nº A-280/2019.

Prosseguiu colocando que, a minuta submetida à aprovação 
deste Colegiado, já recebeu anuência da CAC-PPP e endereça 
as seguintes questões: (i) apresenta um elenco de obrigações a 
cargo do Poder Concedente e um conjunto de deveres do Parcei-
ro Privado; (ii) dispõe que o Poder Concedente poderá transferir 
a execução de parte dos serviços e obras sob a sua responsabili-
dade ao Parceiro Privado, mediante termo aditivo próprio, o qual 
estabelecerá a forma de remuneração por tais atividades; (iii) 
esclarece que a Rodovia SP 099 classifica-se no Trecho Planalto 
como Rodovia “Classe I-A”, de modo a não haver necessidade 
de alteração da geometria, especificamente quanto às faixas de 
mudança de velocidade, raios de curva, pontos de ônibus, entre-
laçamento de faixas e elementos geométricos para atendimento 
ao padrão de rodovia “Classe 0”, e (iv) determina a obrigação 
das partes em promover a extinção do procedimento arbitral nº 
A-280/2019 e de procedimentos judiciais de produção antecipa-
da de provas correlatos.

Finalizada a exposição e dirimidas as dúvidas, o Presidente 
do CGPPP colocou a matéria para apreciação dos Conselheiros, 
que decidiram, por unanimidade, autorizar a celebração do 3º 
TAM ao Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014.

Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente do CGPPP, 
RODRIGO GARCIA, agradeceu a presença de todos, dando por 
encerrada a reunião, e lavrou a ata que, lida e achada conforme, 
segue assinada pelos presentes.

RODRIGO GARCIA
TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA
PATRÍCIA ELLEN DA SILVA
CRISTINA MARGARETE WAGNER MASTROBUONO
LUIZ RICARDO SANTORO
JULIO SERSON
JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO
(página de assinatura da Ata da 5ª Reunião Conjunta Extra-

ordinária do Conselho Diretor do Programa Estadual de Desesta-
tização e do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
Público-Privadas, realizada em 19 de dezembro de 2019).

S.P. 19-12-2019

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL
Extrato do Termo de Contrato
Processo CC-PRC-2019/00012
Parecer Jurídico PAJ/Prodesp: 0509-2018 de 06-08-2019
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 089/2018
Ata de Registro de Preços 002/2019
Contrato CC 08/2019
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Fornecimento de 125 Desktops Basic, todos os seus 

componentes e acessórios, conforme Especificações Técnicas 
Básicas Requeridas descritas no Anexo - I do contrato

Valor Total Estimado: R$ 361.250,00 para o presente 
exercício.

Programa de Trabalho: 04122282553440000
Natureza da Despesa: 44905220
Número do Empenho: 2019NE00342
Vigência: O contrato terá vigência de 100 dias, contados da 

data de assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 06-12-2019.
 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL
Extrato do Termo de Contrato
Processo CC-PRC-2019/00012
Parecer Jurídico PAJ/PRODESP: 0509-2018 de 06-08-2019
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 089/2018
Ata de Registro de Preços Prodesp 002/2019
Contrato CC 09/2019
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
Objeto: Fornecimento de 07 Desktops Plus, todos os seus 

componentes e acessórios, conforme Especificações Técnicas 
Básicas Requeridas descritas no Anexo - I do contrato

Valor Total Estimado: R$ 28.693,00, para o presente exer-
cício.

Programa de Trabalho: 04122282553440000
Natureza da Despesa: 44905220
Número do Empenho: 2019NE00343
Vigência: O contrato terá vigência de 100 dias, contados da 

data de assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 06-12-2019.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 19-12-2019
No processo SMA-413-2008 (SG-3.010.721-2019), sobre 

residir em próprio do estado: "À vista dos elementos de ins-
trução constantes dos autos, destacando-se a representação 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e o Parecer 
743-2019, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, autorizo o servidor Marcio Port Carvalho, RG 
27.444.950-X, Pesquisador Científico da referida Pasta, a residir 
no próprio estadual indicado neste feito, observadas as normas 
legais e regulamentares que disciplinam o assunto e as reco-
mendações assinaladas no aludido parecer."

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato do Termo de Contrato
Processo SG 1089686/2019
Parecer Jurídico: CJ 235/2019 de 27-09-2019
Pregão Eletrônico Prodesp 89/2019
Ata de Registro de Preços Prodesp 002/2019
Contrato 26/2019

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.032.0200.4821 CONTROLE E FISCALIZ.
 FINANCEIRA E ORÇAM   30.000.000,00
  01 1 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 – PESSOA JURÍ 01  30.000.000,00
 T O T A L 01  30.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   30.000.000,00
  01 3 30.000.000,00
 T O T A L   30.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 T O T A L 01 1 30.000.000,00
 DEZEMBRO   30.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 30.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   30.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  30.000.000,00 30.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    30.000.000,00 30.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.645,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Retificação do D.O. de 7-12-2019
Nos artigos 4º e 5º, leia-se como segue e não como constou:
Artigo 4º - A água mineral, natural ou potável que tenha 

sido envasada, em vasilhames retornáveis com volume superior 
a 4 (quatro) litros, antes do início da vigência deste decreto 
poderá ser comercializada no Estado de São Paulo até o dia 1º 
de julho de 2020.Artigo 5° - Este decreto entra em vigor em 1º 
de junho de 2020.

 Atos do Governador
 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE 
DESESTATIZAÇÃO - CDPED

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE 
PARCERIAS PÚBLICOS-PRIVADAS - CGPPP

Ata da 5ª Reunião Conjunta Extraordinária, concer-
nente à 29ª Reunião Extraordinária do Conselho Diretor 
do Programa Estadual de Desestatização, instituído por 
força da Lei Estadual nº 9.361, de 05/07/1996, e à 19ª 
Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Programa 
Estadual de Parcerias Público-Privadas, instituído por 
força da Lei Estadual 11.688, de 19/05/2004

Data: 19/12/2019, às 08h00, Local: Salão Bandeirantes, 1º 
andar, Palácio dos Bandeirantes.

Conselheiros
RODRIGO GARCIA – Vice-Governador do Estado - Secretário 

de Governo – Presidente do CGPPP, TOMÁS BRUGINSKI DE 
PAULA – Diretor Presidente da Companhia Paulista de Parce-
rias/CPP, representante indicado pelo Secretário da Fazenda e 
Planejamento Henrique de Campos Meirelles, PATRÍCIA ELLEN 
DA SILVA - Secretária de Desenvolvimento Econômico, CRISTINA 
MARGARETE WAGNER MASTROBUONO, Procuradora Geral 
Adjunta, representante indicada pela Procuradora Geral do 
Estado Maria Lia Pinto Porto Corona, LUIZ RICARDO SANTORO 
– Secretário Executivo, representante indicado pelo Secretário de 
Infraestrutura e Meio Ambiente Marcos Rodrigues Penido, JULIO 
SERSON - Secretário de Relações Internacionais.

Convidados
JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO – Secretário de Logís-

tica e Transportes, PRISCILA UNGARETTI DE GODOY WALDER 
– Chefe de Gabinete da Secretaria de Logística e Transportes, 
RENATA PEREZ DANTAS - Diretora de Assuntos Institucionais, 
respondendo também pela Diretoria Geral da Agência Regula-
dora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado 
de São Paulo/ARTESP, CLAUDIA POLTO DA CUNHA – Secretária 
Executiva do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado/CODEC, 
INÊS MARIA DOS SANTOS COIMBRA – Chefe da Assessoria 
Jurídica de Governo, TARCILA REIS JORDÃO – Subsecretária 
de Parcerias, GABRIELA MINIUSSI ENGLER PINTO – Secretária 
Executiva de Parcerias Público-Privadas/PPP.

PPP Rodovia dos Tamoios e Contornos
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor de 

Parcerias Público-Privadas/CGPPP e do Conselho Diretor do 
Programa Estadual de Desestatização/CDPED, e na presença dos 
Convidados, o Presidente do CGPPP, RODRIGO GARCIA, proce-
deu à abertura dos trabalhos para tratar do Contrato de Conces-
são Patrocinada, celebrado em 19/12/2014, nos moldes de Par-
ceria Público-Privada/PPP, denominado “Rodovia dos Tamoios 
e Contornos”, que visa à operação e manutenção da Rodovia 
SP099, entre os quilômetros (KM) 11+500 km ao 83+400 km e 
dos Contornos de Caraguatatuba e São Sebastião, bem como à 
execução de obras civis no trecho entre os quilômetros 60+480 
km ai 82+000 km da Rodovia SP099, e passou a palavra ao 
Secretário da SLT, JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO , que rela-
tou que o Parceiro Privado, em momento anterior à assunção da 
operação da rodovia, identificou e notificou o Poder Concedente 
sobre os supostos vícios, defeitos e inconformidades decor-
rentes das obras de duplicação do trecho planalto da rodovia, 
especialmente no que tange aos seguintes segmentos: taludes, 
pavimento, drenagem, geometria, obras de arte especial, meio 
ambiente, sinalização e elementos de seguranças, sendo que as 
controvérsias decorrentes de tais temas foram denominadas de 
“Passivos do Trecho Planalto”. Seguiu explicando que, em um 
primeiro momento, a divergência em referência foi submetida 
pela concessionária ao procedimento de resolução de disputas 
previsto em contrato (arbitragem), por meio da apresentação de 
pleito perante a Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial 
Brasil (CAMARB - Procedimento n.º A-280/2019).

Discorreu que, nos autos do procedimento administrativo 
da ARTESP que discutia os “Passivos do Trecho Planalto”, 
foi emitido o Parecer CJ/ARTESP nº 200/2019, aprovado pela 
Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria Geral. Referida 
peça opinativa embasou a deliberação tomada na 845ª Reunião 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS
 DE PESSOAL REQ 01  1.131.200,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  500.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  875.446,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01  32.000.000,00
 T O T A L 01  34.506.646,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL SEC.
 TRANSP. METROPO   2.006.646,00
  01 1 1.131.200,00
  01 3 875.446,00
26.453.3703.2298 MODERNIZAÇÃO SISTEMAS
 METROVIÁRIO FERR   500.000,00
  01 3 500.000,00
26.453.3706.6272 TRANSP.METR.INTERM-RESSARC.
 GRUSUÁRIOS   32.000.000,00
  01 3 32.000.000,00
 T O T A L   34.506.646,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 67 45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 01  875.446,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01  33.631.200,00
 T O T A L 01  34.506.646,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3706.2484 APOIO À PPP VLT SIM
 BAIXADA SANTISTA   875.446,00
  01 3 875.446,00
26.453.3708.4624 LINHAS METROVIÁRIAS-RESS.
 GRATUIDADES U   33.631.200,00
  01 3 33.631.200,00
 T O T A L   34.506.646,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 01 1 1.131.200,00
 DEZEMBRO   1.131.200,00
 T O T A L 01 3 32.500.000,00
 DEZEMBRO   32.500.000,00
 T O T A L G E R A L   33.631.200,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 01 3 33.631.200,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   33.631.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  34.506.646,00 34.506.646,00 0,00
TOTAL GERAL    34.506.646,00 34.506.646,00 0,00

 DECRETO Nº 64.695,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Contas do Estado, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 30.000.000,00 

(Trinta milhões de reais), suplementar ao orçamento do Tribunal 
de Contas do Estado, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 01  5.700.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  17.100.000,00
3 1 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
 ANTERIORES 01  4.300.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  2.900.000,00
 T O T A L 01  30.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   40.000.000,00
  01 3 40.000.000,00
 T O T A L   40.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 01 3 40.000.000,00
 DEZEMBRO   40.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 3 40.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   40.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  40.000.000,00 40.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    40.000.000,00 40.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.693,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 210.054,00 

(Duzentos e dez mil, cinquenta e quatro reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Segurança Pública, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  210.054,00
 T O T A L 01  210.054,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 PROTEÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO   210.054,00
  01 3 210.054,00
 T O T A L   210.054,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  206.519,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  3.535,00
 T O T A L 01  210.054,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA
 PAULISTA   1.075,00
  01 4 1.075,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   1.584,00
  01 4 1.584,00
06.183.1818.6055 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS   206.519,00
  01 3 206.519,00
06.302.1819.5001 BEM-ESTAR INTEGRAL   876,00
  01 4 876,00
 T O T A L   210.054,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 3 3.535,00
 DEZEMBRO   3.535,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 4 3.535,00
 DEZEMBRO   3.535,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  210.054,00 210.054,00 0,00
TOTAL GERAL    210.054,00 210.054,00 0,00

 DECRETO Nº 64.694,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 34.506.646,00 

(Trinta e quatro milhões, quinhentos e seis mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 


